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DEGRETO NO 3.559, OE 24 DE OUTUBRO OE 2024.

Altera o Decreto no 3.541 , de 18 de julho de 2024,
que nomeia o Conselho Municipal de
Contribuintes.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. ío Fica alterada a composição dos Membros do Conselho
Municipal de Contribuintes, passando o Decreto no 3.541 , de í 8 de julho
de2024 a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 10

| - Representantes do Poder Executivo:
a) Titular: Sidinei Ghizzi;

" (NR)

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 24 de outubro de 2024.
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